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Ata da sexagésima oitava sessão ordinária do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs dezesse te  horas e t r in t a  minutos do 
d ia  o i t o  do mês de agosto  de m il novecentos e no
venta (08 .08 .1990 ), nesta  cidade do R e c i fe ,  E s ta 
do de Pernambuco, p resen tes  os E xce len tíss im os ' 
Senhores: Des. P re s id en te ,  Ben ildes  de Souza Ri -  
b e iro  e Des. V ic e -P re s id e n te ,  C láud io  Américo de 
Miranda; Juiz  do T r ibu n a l Regional F e d e ra l ,  Dr. ' 
Franc isco  Cândido de Melo Fa lcão  Neto; Ju izes  de 
D i r e i t o ,  Dr. Itamar P e r e i r a  da S i lv a  e Dr. E nêas ' 
Bezerra  B a r ro s ; J u r i s t a  s u b s t i tu to ,  Dr. E u c l id e s ' 
Dias M art in s ; e o Procurador Regional E l e i t o r a l  ' 
s u b s t i tu to ,  Dr. Joaquim José Barros D ia s , Comigo, 
Humberto Costa Vasconce los , f o i  a be rta  a sessão  . 
L ida  e aprovada a a ta  da sessão  a n t e r io r ,  S. Exa. 
passou ao r e l a t o  dos segu in tes  f e i t o s :  PROCESSO 1 
n9 5546/90, C l .  I ,  procedente da 44a. Zona/São ' 
Caetano. O Ju iz  E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a r e q u is i  -  
ção da fu n c io n á r ia  MARIA DAS DORES SOBRAL FILHA , 
informando que a mesma já  se encontra em e x e rc í  -  
c io  naquela Zona, desde 07.03 .90 , como A u x i l i a r  ' 
de C a r tó r io .  DECISÃO: "Unanimemente d e fe r id a  a re  
q u is iç ã o  até  31.12.90, fa ce  se t r a t a r  de ano elei. 
t o r a l " .  PROCESSO N9 5588/90, C l .  I ,  procedente da 
100a. Zona/Olinda. O Ju iz  E l e i t o r a l  comunicando o 
término do b iê n io  do 39 C a r tó r io  e s o l ic i t a n d o  o 
r o d íz io  para  o 29, a cargo  da t i t u l a r  IVONETTE ' 
MARQUES BOTELHO. DECISÃO: "Unanimemente, homologa 
do o r o d íz io  para  o 29 O f í c io ,  a p a r t i r  de 09.08. 
1990", PROCESSO N9 5547/90, C l .  I ,  procedente da 
51a. Zona/Taquaritinga do N orte . O Ju iz  E l e i t o r a l  
comunicando a designação  do SR. JULIÃO GOMES DE ' 
FARIAS, e s c r iv ã o  su b s t i tu to  do 19 C a r tó r io ,  p a ra '  
responder p e la  e s c r iv a n ia  e l e i t o r a l  daquela  Zona, 
em v ir tu d e  do afastam ento da e s c r iv ã  AMARA LUIZA' 
DE QUEIROZ TAVARES. DECISÃO: "Unanimemente, homo
logada  a in d icação , a té  gue s e ja  p rov ido  o O f íc io  
de novo t i t u l a r " .  PROCESSO N9 5581/90, C l .  I ,  pro  
cedente da 42a. Z o n a/B a rre iro s . O Ju iz  E l e i t o r a l '  
s o l ic i t a n d o  a p ro rro gação , por mais um ano, do ' 
prazo  de permanência do A u x i l i a r  de C a r tó r io  CAR
LOS ZOBERTO ALVES, Chefe de C a r tó r io  naquela  Zona 
DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id a  a permanência , 

de mais 01 (um) a n o " . E^OCESSO N95550/ 
procedente da 98a. Zoha/Carnaíba. O Ju 

a l  s o l ic i t a n d o  a prorríogação, por maj
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46. um ano, do prazo  de permanência da A u x i l i a r  de Car
47. t ó r i o ,  LENILDA GOMES DA SILVA. DECISÃO: "Unanime -
48. mente, d e fe r id a  a permanência, p e lo  p razo  de um a -
49. no ". PROCESSO N9 5582/90, C l .  I ,  procedente da 58a
50. Zona/Pedra. 0 Juiz  E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a p r o r r o -
51. gação, por mais um ano, do prazo  de permanência do
52. A u x i l i a r  de C a r tó r io ,  EDNALDO GOMES SOARES. DECI -
53. SÃO: "Unanimemente, d e fe r id a  a permanência, p e lo  '
54. prazo  de mais 01 (um) ano". PROCESSO N9 5583/90 ,
55. C l .  I ,  procedente da 100a. Zona/Olinda. O Ju iz  E-
56. l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a p ro rrogação , por mais um a -
57. no, do prazo  de permanência da A u x i l i a r _ d e  Cartõ  -
58. r i o  FÁTIMA APARECIDA NUNES GOMES. DECISÃO: "Unani-
59. memente, d e fe r id a  a permanência, por mais 01 (um )'
60. ano". PROCESSO N9 5584/90, C l .  I ,  procedente da 92
61. Zona/Garanhuns. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a '
62. p ro rrogação , por mais um ano, do prazo  de permanên
63. c i a  do A u x i l i a r  de C a r tó r io  HUMBERTO MELO GRANJA '
64. NETO. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id a  a permanên-
65. c i a ,  p e lo  prazo de mais 01 (um) a n o " . PROCESSO N9 '
66. 5585/90, C l .  I ,  procedente da 20a. Zona/Carpina .
67. O Juiz E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a p ro rro gação , por '
68. mais um ano, do prazo  de permanência da A u x i l i a r  '
69. de C a r tó r io  CELIA MARIA SANTOS DA SILVA. DECISÃO :
70. "Unanimemente, d e fe r id a  a permanência, p e lo  p ra zo '
71. de mais 01 (um) ano". Com a p a la v ra  o Dr. F r a n c is -
72. co Cândido de Melo Fa lcão  Neto passou ao r e l a t o  do
73. segu in te  f e i t o :  PROCESSO N9 1350/90, C l .  X I I I .  O
74. P re s id en te  da Comissão D ire to ra  R eg iona l P ro v isõ  -
75. r i a  do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL-PMN s o l i c i -
76. tando o r e g i s t r o  do D i r e t ó r io  M un ic ipa l de AMARAJI
77. Em sessão  de 05.07.90,  o TRE, unanimemente, dec i -
78. d iu  converte r  o ju lgamento em d i l i g ê n c i a  para  e l e i
79. ção de novos sup len tes  da Comissão Executiva  den -
80. tr-e os d i r e to r ia n o s  e l e i t o s .  DECISÃO: "Unanimemen-
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